
Proc. Administrativo 5- 14.685/2022

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMA-LC-DIS - Dispensas e Inexigibilidades 

Data: 25/05/2022 às 10:24:03

Setores envolvidos:

GP, SMA, SMF-CONT, SMAS, PC/CI, SMAS-CA, SMA-LC-ENT, SMA-LC-DIS, SMA-PGM-JEA

TERMO LOCAÇÃO  TEATREO UNISEP - ENCONTRO PRIMEIRA INFANCIA

 

Segue parecer jurídico conforme solicitado.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0745_2022_Proc_14685_Fase_Interna_Dispensa_Valor_locacao_da_Unisep_para_realizacao_do_Encontro_Regional_Sul_da_Assist_Social.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0745/2022 
 
 
PROCESSO Nº : 14685/2022 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ASSUNTO :  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O ENCONTRO REGIONAL SUL 

 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social em que preten-

de, via dispensa, a contratação direta da pessoa jurídica UNISEP – União de Ensino do Su-
doeste do Paraná S/C para a locação do Teatro para utilização no dia 14 de junho de 2022 
para realização do Encontro Regional Sul: O Marco Legal da Primeira Infância e os Desafios 
para a Intersetorialidade, ao custo máximo de R$ 4.050,00 (quatro mil cinquenta reais). 

 
O procedimento veio acompanhado do Termo de Referência, Orçamento, 6ª altera-

ção consolidada do Contrato Social, Certidões Negativas e Parecer Contábil. 
 
O Departamento de Compras, Licitações e Contratos encaminhou os autos para ava-

liação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto 
no artigo 38, inciso VI e parágrafo único,1 da Lei n.º 8.666/93. 

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, 

inc. XXI.  
 
O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia 
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 
Público. 

 
Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu art. 37, 

XXI, ao fazer a exigência da licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a pos-

                                                 
1 “Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: (...) VI - pareceres técnicos 
ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; (...) Parágrafo único.  As minutas de editais de 
licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração.” 
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sibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei n.º 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 
Partindo-se, portanto, da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 

direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibilidade. De forma muito simples e 
objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue: 

 
Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe 
uma licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o 
administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme 
a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a veri-
ficar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação.2 
 
Na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem 
uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse pú-
blico, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem re-
curso à licitação.  

 
Nos casos em que a lei autoriza a não realização da licitação diz-se ser ela dispensá-

vel. José dos Santos CARVALHO FILHO 3 ensina que a licitação dispensável tem previsão no 
artigo 24 da Lei 8666/93, e indica as hipóteses em que a licitação seria juridicamente viável, 
embora a lei dispense o administrador de realizá-la.  

 
Já na inexigibilidade (art. 25, da Lei de Licitações e Contratos), a licitação seria intei-

ramente descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido é 
singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produ-
tor/fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particular está em condições de atender 
ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria impossibilidade de competição.  

 
Todavia, mesmo nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade, o administrador pú-

blico não está inteiramente livre para contratar. É preciso a observância de determinados 
requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos au-
tos do procedimento de dispensa ou inexigibilidade. 

 
Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

 
2.2 O CASO CONCRETO 

 
 

                                                 
2 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-466. 
3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 

2007. p.225. 
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Nos casos em que a lei autoriza a não realização da licitação diz-se ser ela dispensá-
vel. José dos Santos CARVALHO FILHO4 ensina que a licitação dispensável tem previsão no 
artigo 24 da Lei 8666/93, e indica as hipóteses em que a licitação seria juridicamente viável, 
embora a lei dispense o administrador de realizá-la. O caso concreto enquadra-se, pois, na 
hipótese prevista no art. 24, inc. X, da Lei n.º 8.666/1993, in verbis: 

 
Art. 24.  É dispensável a licitação: (...) 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas 
da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, 
desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 
 
Embora seja possível a existência de vários imóveis que possam atender aos propó-

sitos da Administração Pública, de modo a se concluir precipitadamente ser inevitável pro-
ceder à licitação pública, ressalta-se que, em vista das variáveis que determinam a escolha de 
um imóvel, torna-se tarefa difícil estruturar um processo licitatório adequadamente, o que 
justifica a previsão do legislador da dispensa constante do art. 24, inc. X, da Lei nº. 8.666/93. 

 
No entanto, ainda nas hipóteses de dispensa, o administrador público não está intei-

ramente livre para a contratação. É preciso a observância de determinados requisitos legais e 
constitucionais, tudo devidamente demonstrado em processo de dispensa. 

 
Além dos requisitos objetivos e subjetivos5 do art. 24, XVI, da Lei n.º 8.666/93, é pre-

ciso que a contratação observe ainda o disposto no art. 26, da mesma lei, que assevera: 
 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, 
as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retarda-
mento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, den-
tro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 
no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 
neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for 
o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 
 
Vê-se, portanto, que para além do requisito do objeto da contratação, é imprescindí-

vel a publicação da dispensa na imprensa oficial, a justificativa da escolha do contratado e a 
justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de superfaturamentos. 

                                                 
4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 

2007. p. 225. 
5 Os de ordem objetiva são os concernentes ao objeto da contratação visada pela Administração, vale 

dizer, impressão de diários oficiais, formulários padronizados de uso da Administração, e de edições técnicas 
oficiais, ou serviços de informática. Os de ordem subjetiva referem-se às pessoas figurantes na contratação. 
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Desse modo, frise-se, apesar de ser dispensável o processo de licitação propriamente 
dito, a Administração não está totalmente livre para a escolha do contratado, devendo haver 
um mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais devem estar 
prontamente evidenciados no bojo do processo de dispensa. 

 
A respeito da escolha da Administração para os casos de locação de imóvel, precei-

tua o jurista Joel de Menezes NIEBUHR6: 
 
Ressalta-se que, nos casos concretos, vários elementos podem e devem ser considerados pela 
Administração Pública. Ademais, é forçoso reconhecer grau de discricionariedade para avali-
ar tais elementos. Sob essa luz, os órgãos de controle não devem tomar para si a discricionari-
edade dos agentes administrativos e pretender intrometer-se no mérito das decisões, sobre-
maneira em situações dúbias. A dúvida, nestes casos, milita em favor da Administração Pú-
blica, em homenagem ao atributo dos atos administrativos que importa na presunção de legi-
timidade dos mesmos. 
 
Portanto, levando-se em consideração os documentos que instruem o presente pro-

cedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, 
passa a analisá-los, objetivamente: 

 
(a) Exigências Satisfeitas: 

  

 (i)  Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese de dispensa prevista no art. 24, inc. X, da 
Lei nº. 8.666/93, em razão do seu objeto, ou seja, locação de imóvel para atendimento das neces-
sidades da Administração, no caso, para a realização de evento apoiado pela municipalidade; 

 
 (ii) Justificativa da Escolha: consta no Termo de Referência a justificativa de que o imóvel esco-

lhido satisfaz as necessidades de instalação e acomodação para os fins que se destina pelo período 
planejado, e considerando que o evento é realizado pela Secretaria Nacional de Atenção à Pri-
meira Infância, do Ministério da Cidadania, em parceria com o Município e destinado aos pro-
fissionais de várias áreas, especialmente da Assistência Social, Educação e Saúde, sobre a temá-
tica da intersetorialidade nas políticas de primeira infância; 

 

(iii) Justificativa de Preço: o procedimento veio acompanhado de orçamento apresentado pela enti-
dade no valor de R$ 4.050,00 para o dia do evento, incluindo os honorários do técnico de som e 
luz, assim como Recibo de locação similar realizada no Teatro no último semestre à empresa 
Mantovani Produções Artísticas no valor de R$ 5.000,00, demonstrando que o preço ofertado é 
condizente com o que vem praticando e guarda proporção com a contratação ora pretendida; 

 

(iv) Prazo de Execução: no Termo de Referência foi justificado que o prazo de locação compreende 
o período de realização do evento, isto é, para o dia 14 de junho de 2022, conforme programação 
da Secretaria Nacional de Atenção à Primeira Infância; 

                                                 
6
 NIEBHUR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 

2011. p. 129. 
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(v)    Parecer Contábil: a Secretaria Municipal de Finanças exarou parecer no qual atesta que os 
gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educa-
ção. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, § 6º, ambos da Cons-
tituição de 1988. O art. 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação 
tributária, enquanto que o art. 216, § 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, 
o art. 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde 
e à educação. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da pessoa jurídica UNISEP – União de Ensino do Sudoeste do Paraná 
S/C para a locação do Teatro para utilização no dia 14 de junho de 2022 para realização do 
Encontro Regional Sul: O Marco Legal da Primeira Infância e os Desafios para a Intersetoria-
lidade, ao custo máximo de R$ 4.050,00 (quatro mil cinquenta reais). 

 
Ainda como condição de validade dos atos, o Departamento de Compras, Licitações 

e Contratos ainda deverá, nessa ordem: (I) no prazo de 03 (três) dias, comunicar a autoridade 
superior (Prefeito Municipal), para ratificação; (II) publicar a dispensa nos veículos oficiais, 
no prazo de 05 (cinco) dias; e, (III) firmar contrato ou documento equivalente com pessoa 
jurídica. 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 

 Francisco Beltrão/PR, 25 de maio de 2022. 
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
        DECRETOS 040/2015 - 013/2017 

           OAB/PR 41.048 
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